
DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA DE PESSOAL PARA ATENDIMENTO

A Rede de Atendimento [Nome da Rede de Atendimento], por meio de seu gestor responsável, declara o compromisso de disponibilizar, nas unidades de atendimento em que o Programa Balcão GOV.BR for implantado — seja no momento do credenciamento inicial ou em futuras expansões —, estrutura de pessoal qualificada e idônea, assegurando a capacidade técnica necessária para a realização dos atendimentos presenciais, em conformidade com os parâmetros definidos pelo Programa e detalhados na tabela a seguir.
	Quantidade de atendimento diários (incluindo todos os serviços prestados) 
	Quantidade mínima de atendentes dedicados ao Atendimento Balcão Gov.br*

	Até 500 atendimentos diários
	2 atendentes

	Entre 500 e 1500 atendimentos diários
	4 atendentes

	Entre 1501 até 3000 atendimentos diários
	6 atendentes

	Acima de 3000 atendimentos diários
	8 atendentes


*Os números acima se referem a cada unidade física. Portanto, redes que possuam unidades vinculadas devem avaliar individualmente o porte de cada uma para determinar o número adequado de atendentes por unidade.

Adicionalmente, a rede declara que toda a equipe responsável pelos atendimentos passará por capacitação específica, conduzida pela própria rede com base no material e orientações fornecidos pela Secretaria de Governo Digital, assegurando que todos os atendentes estejam plenamente aptos a executar suas atividades no âmbito do Programa Balcão GOV.BR.

[bookmark: _Hlk212734919]Cidade (UF), ___ de ______ de ____.


Nome do gestor responsável (gestor da rede de atendimento): 
CPF:
Cargo:


(A declaração deve ser assinada com assinatura eletrônica GOV.BR)

